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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 325, DE 25 DE MAIO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere a
Resolução nº 56, de 21 de maio de 1998, do Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN, e tendo em vista o que consta do processo nº
80000.010033/2010-87, resolve:

Art. 1º Credenciar a pessoa jurídica Clube do MP Lafer
Brasil, inscrito no CNPJ sob o nº. 11.437.388/0001-09, com sede na
Praça Emílio Escudeiro, nº 64, Bairro Jordanópolis, São Bernardo do
Campo - SP, CEP 09892-170, para examinar a originalidade de veí-
culos antigos de coleção e expedir Certificado de Originalidade, nos
termos da Resolução nº 56, de 21 de maio de 1998, alterada pela
Resolução nº 127, de 06 de agosto de 2001, ambas do CONTRAN.

Art. 2º O Clube do MP Lafer do Brasil deverá enviar anual-
mente ao DENATRAN o controle de emissão dos Certificados de
Originalidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 326, DE 25 DE MAIO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.013409/2010-13, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de
23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria nº 312, do
DENATRAN, a pessoa jurídica AMPLA VISTORIA, INSPEÇÃO E
CERTIFICAÇÃO VEICULAR LTDA - ME, CNPJ -
11.511.976/0001-45, situada no Município de Aparecida de Goiânia -

GO, na Rua Há Tem Du Met, S/N, Quadra 42, Lote 01 - Vila
Mariana, CEP 74.938-120, para atuar como Empresa Credenciada em
Vistoria de Veículos - ECV no Município de Aparecida de Goiânia e
conforme artigo 3o § 1 conceder precariamente a extensão da área de
atuação para os Municípios de Águas Lindas de Goiás, Cidade de
Goiás, Cidade Ocidental, Hidrolândia, Itaberaí, Jandaia, Jussara, Lu-
ziânia, Minaçu, Nerópolis, Novo Gama, Parauna, Silvania, Valparaiso
e Vianópolis no Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 327, DE 25 DE MAIO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80001.002441/2009-11, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de
23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria nº 312, do
DENATRAN, a pessoa jurídica ISO PRIME BRASIL VISTORIAS
LTDA, CNPJ - 09.311.040/0001-29, situada no Município de Uber-
lândia - MG, na Av. Brasil, 3962 - Umuarama, CEP 38.405-305, para
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no
Município de Uberlândia e conforme artigo 3o § 1 conceder pre-
cariamente a extensão da área de atuação para os Municípios de
Alfenas, Araxá, Bálsamo, Campina Verde, Campo Florido, Carnei-
rinho, Centralina, Comendador Gomes, Conceição das Alagoas, Cris-
talina, Cruzeiro dos Peixotos, Curvelo, Fronteira, Garcias, Honoró-
polis, Ibirité, Indianópolis, Itabira, Itapagipe, Iturama, Martinésia,
Monte Alegre de Minas, Nova Lima, Nova Ponte, Passos, Patrimônio
do Rio Peixe, Pedrinópolis, Planura, Poá, Prata, Santa Juliana, Ta-
puirama, Três Pontas, Tupaciguara e Zelândia no Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 328, DE 25 DE MAIO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.020259/2010-96, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de
23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria nº 312, do
DENATRAN, a pessoa jurídica MULT VISÃO PERÍCIAS E VIS-
TORIAS LTDA - ME, CNPJ - 09.496.348/0001-96, situada no mu-
nicípio de Sertãozinho - SP, na Av. Affonso Trigo, 1114 - Jardim
Recreio, CEP 14.170-350, para atuar como Empresa Credenciada em
Vistoria de Veículos - ECV no Município de Sertãozinho, e conforme
artigo 3o § 1 conceder precariamente a extensão da área de atuação
para os Municípios de Pontal, Barrinha, Dumont e Pitangueiras no
Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 329, DE 25 DE MAIO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.029622/2009-03, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento à pessoa jurídica INSPEJI - INSPEÇÃO VEICULAR JI-
PARANÁ LTDA, CNPJ - 10.886.827/0001-06, situada no Município
de Ji-Paraná - RO, na Rodovia BR 364, km 06, nº 6.032, saída para
Porto Velho, CEP 76.900-970, para atuar como Instituição Técnica
Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 330, DE 25 DE MAIO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80001.014205/2009-48, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento à pessoa jurídica CAIBI INSPEÇÕES VEICULARES LT-
DA, CNPJ - 09.607.823/0001-54, situada no Município de Caibi -
SC, na Rodovia SC 283, km 168,75, s/nº, Bairro Centro, CEP 89.888-
000, para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 331, DE 25 DE MAIO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80001.009457/2009-55, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, I e II da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção administrativa
de advertência e suspensão de 30 (trinta) dias, a pessoa jurídica
A.A.S.V. AUTO ANÁLISE DE SEGURANÇA VEICULAR LTDA,
CNPJ nº 06.721.614/0001-49, situada no Município de Olinda - PE,
com sede na Avenida Pan Nordestina (Rodovia PE I), 1.951, Pei-
xinhos, CEP 53.010-580, em razão das irregularidades previstas nos
itens 18 e 19 do Anexo da Resolução CONTRAN 232/07, constatadas
em fiscalização realizada no dia 17/03/2009, constantes do Processo
n° 80001.009457/2009-55.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 430, DE 13 DE MAIO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos
Processos nº 53830.001214/1998 e n° 53000.020592/2008, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 6 de agosto
de 2008, a permissão outorgada à RÁDIO COMERCIAL DE PRE-
SIDENTE PRUDENTE LTDA., conforme atos relacionados nesta
portaria, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Pre-
sidente Prudente, Estado de São Paulo.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 443, DE 13 DE MAIO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.040374/2004, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de
dezembro de 2004, a permissão outorgada à EMPRESA JORNA-
LÍSTICA NOROESTE LTDA., conforme atos relacionados nesta por-
taria, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Santa
Rosa, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 445, DE 13 DE MAIO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049557/2008, e
53000.012028/2010, e do PARECER Nº 0372 - 1.07/2010/JSN/CG-
CE/CONJUR-MC/AGU, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO RÁDIO E TE-
LEVISÃO DEPUTADO HUMBERTO REIS DA SILVEIRA, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Teresina, Estado do
Piauí.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorga em sua proposta.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIAS DE 21 DE MAIO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.010894/2010, Concorrência nº
048/2009-CEL/MC, resolve:

No- 474 - Outorgar permissão à Ibiaçá Comunicações Ltda. para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de
Ibiaçá, Estado do Rio Grande do Sul. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.
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